
IV. MAIS E MELHOR DESPORTO 
 
1. Uma visão de serviço público do desporto 
 
A lei constitucional portuguesa reconhece o direito de todos à cultura física e ao 
desporto e impõe ao Estado, por si e em parceria, a obrigação de promover, 
estimular, orientar e apoiar a actividade desportiva. 
 
É uma noção de serviço público do desporto que deve ser acolhida na definição 
dos valores centrais da política desportiva em Portugal e nesta, como noutras 
áreas de actividade, em cooperação com os cidadãos e a sociedade, ou seja, com 
todos os agentes desportivos. 
 
O fomento da actividade desportiva infanto-juvenil, o reforço da sustentabilidade 
organizativa e financeira do movimento associativo, a luta contra as práticas 
irregulares na competição, a protecção da saúde dos praticantes, a luta contra a 
dopagem, a garantia de transparência e verdade na gestão desportiva são alguns 
dos eixos prioritários a desenvolver, no respeito pelos valores próprios da prática 
desportiva na sociedade livre e democrática em que vivemos. 
 
Mais e melhor desporto para mais cidadãos significará aumentar os índices de 
prática desportiva, formar na escola e desenvolver no movimento associativo, 
garantindo igualdade de acesso às actividades desportivas sem discriminações 
sociais, físicas ou de sexo. 
 
A dimensão moderna do desporto, o seu enquadramento sócio-económico e as 
exigências crescentes do seu financiamento obrigam a uma reafirmação 
permanente dos valores da ética, da equidade e da solidariedade, assumidos pelo 
Estado e seus parceiros. 
 
A Lei de Bases do Desporto, recentemente aprovada, não serve estes objectivos 
nem contribui para a resolução dos problemas do desporto português. Ignorou a 
realidade, marginalizou o movimento associativo e esqueceu a crescente 
importância das autarquias locais no desenvolvimento desportivo nacional. Ora, é 
justamente na coexistência, parceria e colaboração entre o Estado e o movimento 
associativo que assenta a realidade do desporto em Portugal, de que as escolas e 
os clubes devem ser a base. 
 
2. Generalizar a prática desportiva em segurança 
 
Neste âmbito, o Governo propõe-se: 
 
Realizar um Congresso do Desporto, já em 2005, envolvendo todo o País e todos 
os agentes desportivos e promovendo um diálogo verdadeiro entre o Estado e o 
movimento desportivo, responsabilizando todos pelo futuro do desporto português 
e sustentando as correcções e ajustamentos legislativos e regulamentares 
consequentes; 



 
Reavaliar com o sistema educativo, no domínio das actividades físicas e 
desportivas escolares, o papel da disciplina de Educação física e Desporto Escolar 
e as condições objectivas do seu exercício nos planos curricular e opcional, 
colocando o desporto no centro do sistema educativo, numa adequada articulação 
e complementaridade com o sistema desportivo;  
 
Criar um Programa Nacional de Desporto para Todos, resultante de parcerias de 
organismos públicos e privados, incentivar o voluntariado no desporto e dignificar 
o dirigente desportivo; 
 
Reforçar, com as instituições públicas e privadas do sistema de saúde, os 
cuidados e serviços médico-desportivos, de modo a garantir protecção na saúde 
aos praticantes desportivos; 
 
Acentuar, na garantia da ética desportiva, o combate à dopagem e promover 
acções de informação e fiscalização em defesa da verdade desportiva, bem como 
reforçar o combate à corrupção e violência no desporto. 
 
3. Modernizar e melhorar a qualidade do desporto português 
 
Neste âmbito, o Governo propõe-se: 
 
Desenvolver um Programa Nacional Integrado de Infra-estruturas Desportivas 
que favoreça um maior acesso dos cidadãos, corrija desequilíbrios e garanta a 
plena utilização e sustentabilidade aos equipamentos desportivos, com relevo para 
o Complexo Desportivo do Jamor e outros equipamentos públicos; 
 
Valorizar o estatuto e promover uma formação de qualidade dos agentes 
desportivos, quer ao nível das competências técnicas e científicas quer das 
competências de gestão das próprias organizações desportivas; 
 
Dinamizar, nos agentes desportivos, o recurso às novas tecnologias de 
informação e comunicação (web, Internet, e-learning, acesso online, etc.); 
 
Rever o Estatuto do Mecenato Desportivo, os regimes fiscais, de segurança 
sociale de seguro desportivo dos praticantes. 
 
 
4. Dimensão internacional do desporto português 
 
Serão prioridades neste domínio: 
 
Apoiar o desporto de alto rendimento e as selecções nacionais, investindo nos 
projectos olímpicos e paralímpicos, de forma atempada e contratualizada com os 
respectivos Comités; 
 



Criar, com uma antecedência mínima de dois ciclos olímpicos, um programa de 
detecção, apoio e preparação de jovens talentos, potenciais candidatos a uma 
presença nas competições europeias, mundiais e olímpicas; 
 
Apoiar a candidatura e organização de grandes eventos desportivos, na base de 
critérios de rigor e equilíbrio financeiro, tendo em vista a afirmação de Portugal e o 
estímulo à prática desportiva; 
 
Fomentar a cooperação bilateral e multilateral, com especial relevo para os países 
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa e para os países da União 
Europeia. 
 
5. Partilha de competências entre Administração Pública e Movimento 
Associativo 
 
No quadro das relações com o sistema desportivo, a partilha de competências 
entre a Administração Pública e o movimento associativo deverá sempre obedecer 
a um esforço comum que garanta participação, equilíbrio, desenvolvimento, 
transparência e verdade desportiva. Importa, por isso:  
 
Definir, com rigor, os objectivos, níveis de competência e meios de financiamento 
ao desporto pela Administração Pública central, regional e local; 
 
Clarificar a vocação e missão de entidades como o Conselho Superior do 
Desporto, Comité Olímpico de Portugal, Confederação do Desporto de Portugal, 
Fundação do Desporto e Federações Desportivas na sua interacção com o 
Estado; 
 
Valorizar e apoiar as actividades regulares das federações desportivas e dos 
respectivos clubes, estimulando a participação e a democracia interna, o equilíbrio 
financeiro, o cumprimento e fiscalização dos seus planos de actividades e 
orçamentos anuais e plurianuais; 
 
Reavaliar as condições de exercício das Ligas Profissionais no seio das 
Federações Desportivas, seus requisitos e competências, em especial nas áreas 
organizativas, financeiras, fiscais, de justiça e arbitragem desportiva; 
 
Avaliar a presença do desporto no serviço público de televisão e definir regras de 
exploração comercial nas competições profissionais, direitos televisivos, de 
imagem e outros, de modo a assegurar estabilidade financeira e transparência, 
mas também solidariedade com sectores não profissionais; 
 
Aperfeiçoar o regime fiscal dos clubes e sociedades desportivas e normalizar 
critérios mínimos de organização e gestão contabilística e financeira, como 
garantia de equilíbrio e leal concorrência nas competições. 


